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LEI M UNICIPAL N º 497/2022, OE 14 DE NOVE MBRO OE 202 2 . 

Consollda a legis lação refer e n te à C o ntribuição 
p a r a C u s teio d a Iluminação P Ubllca - C OSIP do 
M u nlciplo d e Alt o s, p r e v ista n o a rtigo 149 -A d a 
C o n s t i tu ição d a R e pública F e d e r ativa d o Bra s il 
e d á o utr as pro vid ê n c ias. 

A Câma ra Municipa l a provou e e u , Pre feito do Munic ipio de A ltos, san c iono e promulgo a 
seguinte L e i : 

A rt. 1 º - Fica institu ída no Município d e Altos, para fin s do c u steio do serviço de Iluminação 
Pública, a Contribu ição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 

Parágrafo único - O serviço previs to no "caput" deste a rtigo compreende a iluminação de vias, 
logradouros e demais bens e locais públicos, b e m com o a instalação, manutenção, 
melhoramento e e xpansão da re de d e iluminação pública municipal . 

Art. 2 ° - Caberá ao Gesto r das Finanças Públicas do Município de A ltos p roceder ao lançamento 
e à fiscalização do pagamento da contribuição, nos te rmos do Contrato firmado com a 
D istr ibuidora de Energia Elétr ica, quando for o caso. 

A rt. 3 ° - Contribuinte é todo aqu ele que possua ligação de e n e rgia e létrica regula r ao sistema de 
distr ibuição e fornecimento de e ne rgia da Dis tribuidora de E n e rgia Elétrica loca l. 

A rt. 4 º - A Dis tribuidora de Ene rg ia Elé trica poderá ser respon sável p e la cobrança e recolhime n to 
da Contribuição para Custeio do Serviço d e Iluminação Pública - COSlP, d evendo transferir o 
montante arrecadado para a conta especifica do Munic ípio especia lme nte designada p ara tal fi m , 
sob pena de responder civi l e c riminalmente pelo não c umprime nto do aqui disposto. 

§ 1 º - É l íc ito à Dis tribuidora d e Ene rgi a E lé tri ca dedu z ir do produto d a arrecadação da 
Contribu ição d e Iluminação Pública , a través d e e nco ntro de contas, os valores s uficien tes para 
a liquidação de quaisquer obrigações do Município para com a Con cessionária , re lativos ao 
fornecimento de energ ia elétrica que abastece a rede de Iluminação Pública , à prestação dos 
serviços de cobrança e a rrecadação d a COSIP e aos e ncargos financeiros destinados a s uprir a 
expansão e modernização d a rede que atende ao Sistema de Iluminação Pública. 

§ 2 º - A eficácia do dis pos to no "caput" e parágrafo 1 ° deste a rtigo fica condicionada ao 
estabelecimento de contrato específico a ser firmado e ntre a Prefeitura Municipa l e a 
Distri b uido ra de Energia E lét rica de e n e rgia e lé trica , respeitadas, no que couber. as 
determinações da A NEEL e condições contratuais. 

§ 2º - O contrato definido no parágrafo 2º deste a rtigo será ce lebrado n o prazo máximo de 90 
(n oventa) dias e disporá sobre a forma e o p e raciona lização d a cobra nça a que se re fe re o "caput" 
e o parágrafo 1°. 
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A rt. 5 ° - A base de cá lc ulo da Contribuição para C u steio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP é o con sumo d e e n e rgi a e lé trica em moe d a n acional, resultante da multiplicação d o 
consumo em KWh e da ta r ifa reg u latório da respectiva c lasse de consum o d o 
con sumidor/contribu inte. 

A rt. 6 ° - O va lo r da contribuição será inc luído n o montante to ta l da fatura mensal de e nergia 
e létrica e mitida p e la concessionária d esse serviço e o b edecerá às c lasses e faixas de con sumo 
de con s umido res Residenc ia l, Indus tria l, Comercial, Rura l, Poder Público (Federal , E stadua l e 
Municipa l) , Serviço Público e Consumo Próprio, confo rme tabela do Anexo 1. 

§ 1º - O va lo r da Contr ibuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COS IP , deverá 
observar o teto máximo de 12% da base de cálcu lo definido n o art. 5° da p resente le i. 

§ 2 º - O valor da con tribuição será reajustado, no iníc io de cada exercíc io financeiro, 
con s iderando o reajus te da tarifa de e n e rgi a e létrica para a c lasse iluminação pública (B4a), 
aprovado no exercício fiscal a nterior. pela agência re gula d o ra - ANEEL. 

§ 3º - A eficácia e aplicação do reajus te ta rifário de e nergia e lé tri ca para c lasse de Iluminação 
Pública dispos ta no parágrafo anterior fica condicionado a manifestação expressa do P o d e r 
Executivo munic ipa l à Dis t r ibuido ra de Energia Elétrica, sob pena de n ão aplicação o u aplicação 
diferida . 

§ 4 º - O Poder executivo do Município d e A ltos só poderá aplicar reajus tes referentes aos últimos 
12 m eses, sob p e na d e preclusão. 

Art. 7 º - A Dis tribuidora de Energia Elé tri ca deverá manter cadastro a tua lizad o d os contribuintes 
que deixarem d e e fe tuar o recolhimento da contribuição, fornecendo o s dados con stantes 
n a que le para a autoridade administra tiva competente peta a dministração da contribuição, 
qua ndo solicita d o. 

Parágrafo único - N a hipótese e m que a concession á ria realiza r com o contribuinte o 
p a rcela m e nto d e uma ou mais faturas de con s umo de e nergia e lé tri ca. o re passe do tributo será 
realiza do d e ntro do perlodo d e p agamento das parcelas negociadas. 

Art. 8 ° - As hipóteses d e isenção, p a ra s ua aplicação, d everão con s ta r do Anexo t d esta Lei, 
a lcan çando integra lmente determin a d a classe de con sumo; esp ecificamente a lguma faixa de 
con sumo dentre as c lasses estabelecidas pelo Agente R egu lador (ANEEL) e/ou ; á pos teriori, 
p a ra casos p a rti c u la res, independe nte m e nte da c lasse d e con sumo o u localização geográfica, 
m e diante prévia e formal so lic itação do P oder E xecutivo, necessariamente com a 
ide ntificação/informação d o código único, sendo esta condição obje tiva, requisito operacional à 
isenção, exclu são do la n çamento e cobran ça do tributo. 

Parágrafo único - A loca lização geográ fica de qualque r c lie nte n ão poderá ser evocada como 
h ipótese de isenção, conside ra ndo que os critérios objetivos utiliza dos p e lo agente regulador 

(ANEEL) para a c lassificação d os c lie ntes, privilegia m a predominância da carga e a atividade a 
ser desenvolvida n a u n idade con sumidora. e m detrimento da localização flsica desta. 
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Art. 9 ª - O P oder E xecutivo fica obr igado a encaminha r à Câmara Municipa l do Municipio de 
Altos prog ra m a de gastos e investimentos e balancete a nual do Fundo E specia l a ser criado para 
c u s tear o serviço de iluminação pública. 

A rt. 10° - A s despesas deco rrentes da implantação des ta lei correrão por conta das d otações 
orçam e ntárias, s uplementadas se n ecessário. 

Art. 11°. - Fica revogad a a L e i Municipa l nº 4 22/2020, de 29 de dezembro de 2020. 

A rt. 1 2°. - E s ta lei e n tra rá e m vigor na data de s u a publicação, revogadas as dis pos ições em 
contrá rio . 

Gabinete do Prefeito, e m A ltos, E s tado do Pia u l, em 14 de N ovembro de 2022 . 

Esta L ei foi sancionada, registrada n o liv ro próprio , aos 14 (Catorze) dias d o m ês de N ovembro 
de 2022, publicad a no mural da Pre fe itura Munic ipa l d e Altos e em ó rgãos de divulgação oficia l 
de a tos adminis trativos. 
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DOWGL~ BORGES 
Secre tário Municipa l de Administração e R ecursos Humanos 
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Consumo 

O - 30 
31 - 50 
51 - 79 

80 - 100 
101 - 12 0 
12 1 - 140 
141 - 180 
181 - 220 
221 - 270 
271 - 320 
321 - 370 
371 - 420 
4 21 - 500 
501 - 600 
601 - 700 
701 - 800 
801 - 900 

90 1 -
1000 

1001 -
1250 

1 251 -
1500 

1501 -
2000 

2001 -
3000 

3001 -
4000 

4000 -
5000 

> 5000 
O - 30 

3 1 - 50 
5 1 - 79 
80- 1 00 

10 1 - 120 
1 2 1 - 140 
141 - 1 80 
18 1 - 220 
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A NEXO I 

ANEXO 1 - TABELA VALORES CIP 
Valores Contrtbu1ção llum,naçao Pubhca 

kW/h Valor CIP 
(mensa l) 

30 Isento 
3 1 Is ento 
5 1 8 ,50 
80 13,33 
101 17,28 
1 21 20,71 
141 2413 
181 29,00 
221 37 82 
2 71 48,38 
321 5494 
371 63,50 
4 21 72 06 
501 97,4-4 
601 11 6 ,69 

701 136,34 
8 01 144,00 
901 144,00 

1001 194,6 9 

1251 234,00 

1501 291 ,95 

2001 369,20 

3001 4 5 0 ,00 

4001 450,00 

5001 450 00 
3 0 5 ,13 
3 1 5 3 0 
51 8 7 2 
80 13 69 

101 17 28 
1 21 20 71 
141 2413 
1 81 30 98 
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221 - 270 
271 - 320 
321 - 370 
371 - 420 
421 - 500 
501 - 600 
601 - 700 
701 - 800 
801 - 900 

901 -
1000 

1001 -
1250 

1 251 -
1500 

1501 -
2000 

2001 -
3 000 

3001 -
4000 

4000 -
5000 

> 5000 
O - 3 0 

3 1 - 50 
5 1 - 79 

80 - 100 
101 - 120 
1 2 1 - 140 
141 -180 
1 8 1 - 220 
22 1 - 2 70 
271 - 320 
321 - 370 
37 1 - 420 
421 - 500 
501 - 600 
601 - 700 
701 - 800 
8 01 - 900 

901 -
1000 

1001 -
1250 

1251 -
1 500 

1501 -
2000 
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221 37 82 
2 71 46 38 
321 54 94 
371 63 5 0 
421 72 06 
50 1 85 75 

601 1 02 87 

70 1 119 99 

801 137,10 

901 154,22 

1001 171 ,34 

1251 214, 1 3 

1501 256,92 

2001 342,51 

3001 513,68 

4001 684,85 

500 1 856 02 

30 5 13 

3 1 5 30 

5 1 8 72 

80 13 69 

101 17 28 

121 20 71 
1 41 24 13 
181 30 98 

221 37 82 
271 46 38 

321 54 94 

371 63 50 
421 72 06 
501 85,75 

601 102 87 
701 119 99 
801 137 10 
901 154, 22 

1001 171 , 34 

1251 214,13 

1501 256,92 

J<LTOS 
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200 1 -
3 000 

2001 3 4 2, 5 1 

3001 - 3001 513,68 
4000 

4000 - 4001 684,8 5 
5000 

> 5 000 5001 8 5 6 0 2 
O- 3 0 30 Is ento 

31 - 50 31 Ise nto 
51 - 79 51 6 06 

80- 100 80 9 51 
101 - 120 101 1 2 ,0 1 
121 - 140 121 14 38 
141 - 180 141 16 76 
181 - 220 181 21 52 
221 - 270 221 26 28 
271 - 320 2 71 40 82 
321 - 3 70 321 48, 35 
3 71 - 420 371 55,88 
421 - 500 421 63 41 
501 - 600 501 75 46 
601 - 700 60 1 90, 52 
701 - 800 701 105 59 
801 - 900 801 120 65 

901 - 901 135,71 
1000 

1001 - 1001 150,78 
1250 

1251 - 1 251 188,43 
1500 

1 501 - 1501 2 2 6 ,09 

2000 
2001 - 200 1 301 ,40 

3000 
3001 - 3001 452,03 
4000 

4000 - 4001 495,00 
5000 

> 5000 5001 495 00 

O- 30 3 0 Isento 

3 1 - 50 3 1 Isento 

51 - 79 5 1 8 7 2 

80 - 100 80 13 69 

101 - 120 101 17 28 

1 2 1 - 140 121 20,71 

141 - 180 141 24,13 

1 8 1 - 220 1 81 3098 

221 - 270 221 37 82 

271 - 320 27 1 4 6 38 

321 - 370 321 5494 
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37 1 63,50 

421 72,06 
501 85 75 
601 102,87 
701 119 99 
801 137,10 
901 154,22 

1001 171 ,34 

1251 - 1251 214,13 
1500 

1501 - 1501 2 56,92 
2000 

2001 - 2001 342,51 
3000 

3001 - 3001 495,00 
4000 

4000 - 4 00 1 495,00 
5000 

> 5000 5001 495 ,00 
O- 30 30 Isen t o 

3 1 - 50 31 Is ento 
51 - 79 51 7 7 7 

80 - 100 80 1 2 19 
101 - 120 101 15,39 
121 - 140 121 1844 

141 - 1 80 141 21 ,48 
1 8 1 - 220 1 8 1 27 58 

1 221 - 270 221 33 68 
1 271 - 320 27 1 41 30 

321 - 370 321 48 92 

3 71 - 420 371 56,54 
421 - 500 4 2 1 6416 
501 - 600 501 76 35 

601 - 700 601 91 59 
701 - 800 701 106 83 

801 - 900 801 122,07 
90 1 - 901 1 3 7 ,31 
1000 

1001 - 1001 152,55 
1 250 

1251 - 125 1 1 90,65 

1500 
1501 - 1501 228,7 5 
2000 

200 1 - 200 1 3 04,95 

3000 
300 1 - 3001 457,36 

4000 
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4000 -
5000 

> 5000 
O - 30 

3 1 - 50 
51 - 79 

80 - 100 
101 - 1 2 0 
121 - 140 
141 - 180 
181 - 220 
221 - 270 
27 1 - 320 
321 - 3 70 
3 71 - 420 
421 - 500 
501 - 600 
601 - 700 
701 - 800 
801 - 900 

901 -
1000 

1001 -
1250 

1 25 1 -
1500 

1 50 1 -
2000 

2001 -
3000 

3001 -
4000 

4000 -
5000 
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4001 4 9 5,00 

5001 495 00 
30 Isento 
31 Isento 
51 8 3 2 

80 8 32 

1 01 14,27 
121 1 4 27 
1 41 14 27 
181 2616 
221 26 16 
271 46 
321 48 20 

371 63 25 
421 63 26 
501 8 5 7 5 
601 90 3 8 

701 119 99 

801 120 50 

901 1 20,50 

1001 171 ,34 

125 1 188,29 

1501 256,92 

2001 342, 151 

3001 451,89 

4001 4 5 1,89 

5001 451,89 
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